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de processo civil, Revista de Processo, vol 264/2017, pag. 281/320, fevereiro de 2017.
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2 BERNARDO e DE PADUA, Clarissa Campos e Marcelo Santiago. “O sistema de precedentes do novo CPC e sua 

dos Santos Lucon, Luiz Henrique Volpe Camargo (coordenadores) e Fredie Didier Jr. (coordenador geral). Salvador: 
2016, Editora Juspodivm.

4 Conceituaremos adiante.
5 PALMER, Vermon Valentine, in Mixed Jurisdiction World Wide – The Third Legal Family, 2º edição, New York, Cam-
bridge University Press, 2012, pag. 44-46.
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6 BARBOSA MOREIRA, José Carlos, in Súmula, jurisprudência, precedentes: uma escalada e seus riscos, Temas de Direito Pro-

7 PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. MATÉRIA CONTROVERTIDA 
NOS TRIBUNAIS À ÉPOCA DA PROLAÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ EM 
SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA 343/STF. NÃO APLICAÇÃO. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA A RESPEI-

permitindo assim que a respeito de um mesmo preceito normativo possa existir mais de uma interpretação e, portanto, 

federal, a Constituição impôs ao Tribunal o dever de manter a integridade do sistema normativo, a uniformidade de sua 
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outros tribunais, cumpre ao STJ intervir no sentido de dirimir a divergência, fazendo prevalecer a sua própria interpreta-

de intérprete institucional da lei federal e de guardião da sua observância.3. Por outro lado, a força normativa do princípio 

para situações iguais. Embora possa não atingir a dimensão de gravidade que teria se decorresse da aplicação anti-isonô-
mica da norma constitucional, é certo que o descaso à isonomia em face da lei federal não deixa de ser um fenômeno tam-
bém muito grave e igualmente ofensivo à Constituição. Os efeitos da ofensa ao princípio da igualdade se manifestam de 

do princípio da segurança, do princípio constitucional da isonomia, bem como que o STJ, em nome daquele princípio, 

princípio constitucional da igualdade. 4. É relevante considerar também que a doutrina da tolerância da interpretação 

no sentido de realçar cada vez mais a força vinculante dos precedentes dos Tribunais Superiores. 5. Por todas essas razões 

343/STF, para o efeito de considerar como ofensiva a literal disposição de lei federal, em ação rescisória, qualquer inter-

exercício do seu papel de uniformização. Se a divergência interpretativa é no âmbito de tribunais locais, não pode o STJ se 

constitucional de guardião da lei federal. 6. Recurso especial provido.(REsp 1026234/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO 
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 11/06/2008).
8 Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. PAGAMENTO EM 
DESACORDO COM O ARTIGO 100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JUROS DE MORA. REPERCUS-
SÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO NO RE N. 591.085-RG. SÚMULA VINCULANTE N. 17 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DIVERGÊNCIA COM O ENTENDIMEN-
TO DESTA CORTE. 1. Os juros moratórios não são devidos no período compreendido entre a data de expedição do 
precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente (artigo 100, § 1º, da CF). 

do exercício seguinte, poder-se-ia falar em mora e, em consequência, nos juros a ela relativos, como penalidade pelo 
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-

13.08.04). 2. O Sistema processual adotado pelo código de processo civil, conferindo força à jurisprudência do E. STF 
no sentido de submeter as corte inferiores ao seu entendimento nos casos de repercussão geral, aproxima-se do regime 
vigorante na common law,
e qualquer julgamento. 3. Por ocasião do julgamento do RE n. 591.085-RG, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 
DJe de 17.02.09, o Pleno desta Corte reconheceu a existência de repercussão geral da presente questão constitucional e 

17, verbis
precatórios que nele sejam pagos. 4. Consectariamente, não incide juros de mora no período compreendido entre a data 
de expedição do precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente (artigo 100, 

res judicata
In casu, 

o acórdão recorrido assentou: REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS À 

JUROS DE MORA ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO DA DÍVIDA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. VIOLA-
ÇÃO À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Os embargos à execução constituem 
verdadeira ação de conhecimento que objetiva a desconstituição do título executivo. 2.Tratando-se de ação autônoma, não 

-
-

do, expressamente, a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento, não cabe a exclusão de referida parcela 

 

DJe-033 DIVULG 19-02-2013 PUBLIC 20-02-2013). 
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9 Neste sentido: TARUFFO, Michele, Observações sobre os modelos processuais de civil law e common law, Revista de 
Processo-REPRO, vol 110, 2003, pag 141-158, abril 2003, Editora Revista dos Tribunais.

acolhimento da oralidade em diversas fases do procedimentos aplicados no Brasil.
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11 Mero espectador.
12 TARUFFO, Michele. Icebergs do common law e civil law? Macrocomparação e microcomparação processual e o problema 
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2015. 
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14 UTZIG HASELOF, Fabíola. Jurisdições Mistas: civil law & common Law, Revista de Processo – REPRO, vol 
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270/2017, pag. 385-406, agosto de 2017, Editora RT.
15 Como bem observa UTZIG HASELOF no trabalho acima mencionado citando J.P Walton: “Walton publicou, em 

Quebec, Lousiana e Escócia, e concluiu que estas jurisdições ´ocupavam uma posição entre common law e civil law`”.
16 Oralidade nas audiências; acolhimento dos precedente; designação de audiências preliminares; mediação; inquirição 
feita diretamente pelos advogados (cross-examination); negócios processuais; possibilidade das partes pactuarem a escolha 

17 Norma jurídica e precedentes.
18 Nesse ponto, o Ministro Luiz Fux, quando ainda compunha o STJ, manifestava-se a esse respeito: PROCESSUAL 
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A E C, DA CF/1988. SOBRESTAMENTO DO JULGAMENTO DA 
APELAÇÃO, POR FORÇA DE SUBMISSÃO DA QUAESTIO IURIS CONTROVERTIDA AO RITO PREVISTO 
NO ART. 543-C, DO CPC - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. POSSIBILIDA-
DE. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICO-SISTÊMICA. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA RAZOÁVEL DU-

-

julgamento de recursos de apelação interpostos nos Tribunais. 2. A suspensão dos julgamentos das apelações que versam 
sobre a mesma questão jurídica submetida ao regime dos recursos repetitivos atende a exegese teleológico-sistêmica 

a quo para que os recursos 

essendi evitar o confronto das decisões emanadas dos Tribunais da Federação com a jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, mercê de a um só tempo privilegiar os princípios da isonomia e da segurança jurídica. 4. A ponderação de 

consagra, sob essa ótica, a promessa calcada no princípio da isonomia, por isso que para causas com idênticas questões 
jurídicas, as soluções judiciais devem ser iguais. 5. Ubi eadem ratio ibi eadem dispositio, na uniformização de jurisprudência, 

maior razão, de adoção obrigatória pelos Tribunais locais. 6. A doutrina do tema assenta que: Outro é, pois, o fenômeno 
que se tem em vista quando se alude à conveniência de adotar medidas tendentes à uniformização dos pronunciamentos 
judiciais. Liga-se ele ao fato da existência, no aparelho estatal, de uma pluralidade de órgãos judicantes que podem ter (e 
com frequência têm) de enfrentar iguais questões de direito e, portanto, de enunciar teses jurídicas em idêntica matéria. 
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Nasce daí a possibilidade de que, num mesmo instante histórico - sem variação das condições culturais, políticas, sociais, 

semelhantes se apliquem teses jurídicas divergentes ou até opostas. Assim se compromete a unidade do direito - que não 

semeiam, entre os membros da comunidade, o descrédito e o cepticismo quanto à efetividade da garantia jurisdicional. 

Deveras, a estratégia político-jurisdicional 
do precedente, mercê de timbrar a interpenetração dos sistemas do civil law e do common law, consubstancia técnica de 
aprimoramento da aplicação isonômica do Direito, por isso que para “casos iguais”, “soluções iguais”. 8. Recurso especial 

CORTE ESPECIAL, julgado em 25/02/2010, DJe 21/06/2010).
19 Ou seja: (1) O mesmo produto que se compra pela internet e que não é entregue pela empresa, (2) A ausência de 

e comportamental nos empurra para repelir a ideia de isolamento normativo.
20 TARUFFO, Michelle. Observações sobre os modelos processuais de civil law e common law, in Revista de Processo, vol 
110/2003, pag. 141-158, junho de 2003, Editora RT.
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21 TARUFFO, Michelle. Observações sobre os modelos processuais de civil law e common law, in Revista de Processo, vol 
110/2003, pag. 141-158, junho de 2003, Editora RT.

-
tendimento decisório com base em precedentes. Entendia que tratava-se de função basilar das cortes superiores garantir 
a aplicação uniforme e universal da lei.
23 THEODORO JÚNIOR, Humberto, NUNES, Dierle, BAHIA, Alexandre. Breves considerações sobre a politização 

civil law e o common law e 
os problemas da padronização decisória. Revista de Processo – REPRO, vol 189/2010, pag 09-52, Editora RT
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24 Por absoluta lógica não falamos de verticalização entre países diversos, contudo, especialmente no campo dos direitos 
e garantias fundamentais, dos direitos humanos, podem servir de fonte de orientação, verdadeiro norte interpretativo
25 TUSHNET, Mark. Os precedentes judiciais nos Estados Unidos, Revista de Processo – REPRO, pag. 99-109, abril de 
2013, Editora RT
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Italiana, 1990. In TARUFFO, Michelle, Precedente e Jurisprudencia, Revista de Processo – REPRO, vol 199/2011, pag. 
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139-155, setembro de 2011, Editora RT.
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